
ANEXO Il 
Modelo de Proposta de Preços Readequada 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Ao 
Setor de Licitações do Municipio de MauritiCE 

Ref.: Pregão Eletrbrico nº . 

A propasta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anex: 

1. Identificação do licitante: 

* Razão Social: 
* CPF/CNPJ e Inscrição Estadual: 

* Endereço completo: 
+ Representante Legal (nome, nacionalidade, 

* Telefone, celular, fax, e-mail: 

tado civil, profissão, RG, CPF, domicilio): 

2. Condições Gerais da Proposta: 

« A presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão. 

3. Formação do Preço 

lem Especificação Unid. Quant. Marca Preg(;âà)]nít. Preço Total (R$) 

1 

Valor Total 

Importa a presente proposta no valor total de R$ ( ). 

Declaramos de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para alendimenlo dos direilos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes colefivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta 

Local, data 

Assinatura de representanie legal* 

(Nome completo e CPF) (FungZo/cargo) 

1 Caso o signatario não seja sócio ou acionista da empresa licitante, devera acostar Procuração Plblica ou Particular junto 

a Carta Proposta. 
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ANEXO IV 
Minuta do Contrato 

CONTRATO N° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAURITUCE, ATRAVES DA SECRETARIA DE 

COM A EMPRESA PARA 
O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITICE, pessoa juridica de direito público interno, situada na Av. Senhor Martins, s/n°, Bairro B 

Maurit/CE — CEP: 63.210-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.655.269/0001-55, alizvés da SECRETARIA DE 

representa pelo seu respectivo ordenador de Despesas, Sr(a) doravante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado, a 

empresa, com enderego & em Estado do inscrito no CNPJ sob o nº 

, representada por , portador do CPF nº , — doravante denominada de 

CONTRATADA, ao fim assinado (a), de acordo com o Edital de PREGÃO Nº Processo nº” . / ,tementtesijustae 

contratada, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 14,133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e suas 

pela legislação complementar, sujeitando-se os cc 1tes s suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (Art 92, inc. |, Lei nº 14.133/2021) 
O presente contrato tem por objeto a 

proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 
1.2. Objeto da contratação: 

conforme especificações contidas no Termo de Referência e na 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID | QUANT | MARCA | PREÇO UNIT R$ PREGO TOTAL R$ 

1 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL (Art92, inc. Il e Il Lei nº 14.133/2021) 

2.1. Fundamenla-ss este contrato no Edital de PREGAO ELETRONICO n° , na Lei n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 

80/2023. 
22 Vinculam esta contratação, independantements de transcr 

221 O Termo de Referência/Estudo Técnico Preiminar; 
222. 0O Edital da Licitação; 
223. A Proposta do conlratado; 

224. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, VALOR, CONDICOES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PRECOS (Art 92, inc. IV 

e V, Lei nº 14.133/2021) 
3.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues de acordo com as especificações constantes do Termo de Referência, conforme solicitação 

da Secretaria Contratante. 
3.2. O valor total da contratação é de R$ ( ). 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sacals, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessérios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.4. O pagamento será realizado alravés de ordem bancéria, para crédilo em banca, agéncia e conta corrente i 

35, Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 

36. 0 pagamento será efetuado no prazo méximo de 10 (dez) dias úteis, conlados do recebimento da Nota FiscallFatura, após o recebimento 

definitivo dos bens, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduals e Municipais, FGTS e Trabalhistas, todas atualizadas, e de acordo 

com as condições constantes na proposta da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Conlratarte. 

3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tribi quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

38. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

SA (DD/MM/AAAA). 
3.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apli 

pelo contratante, do indice IGP-M da Fundação Getilio Vargas, exclusivamenle para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrê 

da anualidade. 
3.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.11. No caso de alraso ou ndo divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o coniratante pagar ao contratado a importancia caiculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferenga correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 
3.12. Nas aferições finais, ofs) indice(s) utiizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamenie, ofs) definitivo(s). 
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3.13. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para realustamento venha(m) a ser exflrflo\s) ou de qualquer forma nao possa(m) mais ser uttl!zadms)' 
sará(ão) adotado(s), em substituição, ofs) que vier(em) a ser determinado(s) pela legistago então em vigor. 
3.14. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA QUARTA - PRAZO DE ENTREGA, VIGENCIA DO CONTRATO, DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO (Art.92, inc. 
VII, Lei nº 14.133/2021) 

4.1. O prazo de entrega, será de no máximo ( )dias,acontarda data do recebimento da Ordem de Compra por parte do licitante 
vencedor, podendo haver dilatagdes de prazos a pedido da empresa; 

4.1.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual periado, por solicitação justificada do fornecedor protocolado 
s do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceito pefa Administração; 

4.2. 0 presente Instrumento terá vigéneia de 12 (doze) meses. 
4.3. Caberé ao selor responsével pelo recebimento dos produtos, monitorar o prazo de enlrega e, se assim enlender, nolificar a empresa sobre 
a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
4.4, A Coniratada ficara obrigada a trocar, as suas expensas, os bens que vier a ser recusado por justo motivo, sendo que o alo do recebimento 
não importara a sua aceilação; 
4.5. A Contratada deverá efetuar a entrega em transporte adequado para tanto; 
4.6. Critério de Aceitação do objeto: 

4.6.1, Os produtos serão recebidos: 
4.6.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua conssquente aceitação, que se dará em até 03 (dias) dias do recebimento provisório. 
4,6.1.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 

realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.6.2. Não serão aceitas as notas fiscais que forem faturadas em desconformidade com a Ordem de Fornecimento. 
4.6.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando entregues em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

4.6.4. Os produtos deverão ser entregues na sede da SECRETARIA DE , localizada na Rua — Maurit/CE — CEP: 63210-000, 

de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às 16h. E sob quaisquer pretextos, não serão recebidos fora do expediente 
de trabaiho. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.92, inc. VIII, Lei nº 14,133/2021) 
5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária nº , elemento de despesa nº 

, Sendo os recursos oriundos da Fonte nº . 

CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL (Art 92, inc. XII, Lei nº 14.133/2021) 
6.1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE (Art. 92, X, Xl e XIV, Lei n° 14.133/2021) 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
7.2. Receher o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 
7.3. Notificar o Contralado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto formecido, para que seja por ele subslituido, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do confrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao formecimento do objeto, no prazo, forma e condições eslabelecidos no 
presente Contrato e no Termo de Referéncia. 
7.6. Aplicar ao Coniratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.7. A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execução 
do conlrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoiréncia de ato do Conlratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinades. 

CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII, Lei nº 14.133/2021) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
Tiscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagies a seguir dispostas; 
8.2. Enlregar o objeto acompanhado do manual do usuério, com uma versão em portugués, e da relação da rede de assisiéncia técnica 

autorizada; 
8.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decarrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1 
8.4. Comunicar ao contratante, no prazo méximo de 24 (vinle e quairo) horas que antecede a data da enfrega, os motivos que impossibiiite 
cumprimenta do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.5, Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1l, da Lei n.° 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 
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8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, &s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato; o8 bens * 

nos quals se verificarsm vicios, defeitos ou incorreções resullantes da execução ou dos produlos empregados; 
8.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado & Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local 
da execução do objeto contratual, 
8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação; 
8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
8.12. Comprovar a reseiva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

8.15. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria Contratante, no município de Mauriti, de conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos no Edital, neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Compra; 
8.15.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência 

@ Seiis anexos 

8.15.2. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da garantia. 

CLAUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.92, inc. XiV, Lei nº 14.133/2021) 
9.1. Comete iníração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução tota! do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente d. ente justificado; 
&) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 
1) ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificada; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 
execução do contrato; 
fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
)) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,646, de 1º de agosto de 2013, 

9.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administralivas acima descritas as seguíntes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §4°, da Lei); 
[) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praficadas as condutas descritas nas alíneas h, i, , ke | do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $5º, da 

Lei 
v) Muita: 
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 

(dias) dias; 
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez 

por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusuias, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
6) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor tolal do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

9.3, A apicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado & 
Contratante (art. 158, $9º da Lei n. 14.133/21) 
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 
(art. 157, da Lei n. 14.133/21) 
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9.5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabivels forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contr? 
ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei 
n. 14,133/21). 

9.5.2. Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(linta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
9.6, A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n. 14.133/21): 
a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que deia provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçgoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controie. 
9.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
9.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimuiar a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou & empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
08 casos, 0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
9.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
adastio Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
formia do art. 163 da Lei nº 14.13321. 

CLAUSULA DÉCIMA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Art.92, inc. XVIII, Lei nº 14,133/2021) 
10.1. O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as clausuias avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de ex 
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostia. 
10.3. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem elelrdnica para esse fim. 
10.4. O órgão ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção de providéncias que devam ser cumpridas de imediato, 
10.5. Apds a assinalura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade podera convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

calização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver, do méiodo de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
10.6. A execução do contrato deverd ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos da 
art, 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.6.1. Fica designado como Fiscal desse Confrato, nos termos do Art. 117, da Lei nº 14.13321, ofa) Sr(a). 
, portador do CPF nº o qual devera exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a 

Lei n° 14.133/21, alterada e consolidada. 

10.8.2. Cabera ao servidor designado rejeilar lotalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de acordo com as exigéncias, ou 
aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição dos 
materiais fora de especificação. 

10.6.3. A presenga da fiscalização do servidor designado, néo elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
10.7. O fiscal técnico do contrato acompanharé a execução do confrato, para que sejam cumpridas fodas as condigdes estabelecidas no 
contrato, de modo a rar os mefhores resultados para a Administração. 

10.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas & execução do 
contrato, com a descrição do que for necessério para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.7.2. Identificada qualquer inexatidao ou imegularidade, o fiscal técnico do contrato emitird notificações para a correção da execução 
do contrato, delerminando prazo para a correção. 

10.7.3. O fiscal técnico do conlrato informará ao gestor do contato, em tempo hébil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua compeléncia, para que adote as medidas necesséarias e saneadoras, se for o caso. 

10.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabllizar a execução do confralo nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicard ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vislas à tempestiva renovação ou & prorrogação contratual. 

ão será prorrogado automaticamente 
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10.7.6. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas Éj 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, & autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
10.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

10.8.1. O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa 
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

10.8.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, bassado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

Obrigações. 
10.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 
10.9. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justficado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
10.10. O fiscal administralivo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 
com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
10.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art 92, inc. XIX, Lei nº 14.133/2021) 
11.1. O conlrato se exfingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as paries contraentes. 
11.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Conlratante, quando esta não dispuser de crédilos 

orçamentários para sua conlinuidade ou quando entender que o contrato ndo mais Ihe oferece vantagem. 
11.1.2. A extinção nesta hipótese acorrera na préxima data de aniversério do contrato, desde que haja a notificação do conlratado pelo 

conlratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia, 
11.1.3. Caso a notificação da néo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversrio, a extinção contratual ocorrerd após 2 (dois) meses da data da comunicagao. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nels fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigaveimente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
112.1. Nesta hipbiese, aplicam-ss também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2. A allerago social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado lermo aditivo para alteração subjeliva. 

11.3. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedi 
ngo dos eventos contratuais já cumpridos ou paicialinente cumpridos; 

Relagao dos pagamentos já efeluados e ainda devidos; 
Indenizagdes e muitas. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERACOES 
12.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
12.2. O conlratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessérios, até o 

limite: de 25% (vinte e cinco por cento) do vaior inicial alualizado do conlraio. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediants celebragao de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria 
Juridica do MUNICIPIO, salvo nos casos de jusiificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
devera ocomer no prazo méximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reafizados por simples apostila, dispensada a celebragao de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICACAO 
13.1. Incumbira a contratante divulgar o presente Instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 

da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, 
§2°, da Lei nº 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decrelo n. 7.724, de 2012 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, I!l, Lei n° 14.133/21) 
14.1. Os casos omissas serão decididos pelo contratants, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 
aplicavels e, subsidiariamente, segundo as disposições conlidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor ~e normas e 
principios gerais dos contratos, 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (art. 92, §1°, Lei nº 14.133/21) 
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

iunda do presente, que não possa- 

E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa produzir os efeitos legais. 
, (dia) do (més) do (ano). 

Secreléria de CONTRATADA 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1- 
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